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Parecer. 

O Ministério Público Eleitoral, por seu agente signatário, 

manifesta ciência da decisão que julgou improcedente a representação por divulgação 

de propaganda eleitoral em endereço não comunicado à Justiça Eleitoral (ID 45079743). 

Outrossim, dá ciência da interposição de recurso (ID 45085326), 

bem como das contrarrazões ofertadas (ID 45093058). 

Relativamente à insurgência, reitera os termos do parecer exarado 

anteriormente (ID 45079098), manifestando-se pelo provimento do recurso para 

condenar a Representada à multa por violação ao disposto no § 1º do art. 57-B, da Lei 

9.504/97, nos termos previstos no § 5º do mesmo artigo. 

 
 Porto Alegre, 12 de setembro de 2022. 
 

 
João Carlos de Carvalho Rocha 
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